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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 646/2018 –  INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE QUE SEJA INCLUÍDO EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO A QUANTIDADE MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 646/2018, que INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE QUE SEJA INCLUÍDO EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO A QUANTIDADE MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martin, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 646/2018
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE QUE SEJA INCLUÍDO EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO A QUANTIDADE MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º. Este anteprojeto de Lei determina que em concursos públicos promovidos pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município seja previsto no edital do certame, a inclusão de no mínimo 10% (dez por cento) dos quesitos tendo como objeto temas referentes ao município de Sete Lagoas.

Art. 2º. Serão considerados temas referentes ao município àqueles que tratem sobre seus aspectos históricos, geográficos, literários, políticos, culturais, e outros que poderão ser regulamentados por decreto municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                     
                               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2018.
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